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Dispõe sobre a regularização fundiária da

Comunidede Aldeci Barbose @oba)'
Iocalizeda no Bairro de Fátima.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de sua" atribuições legais e na forma regimental vem, mü

respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa, a indicação em epígrafe.

ceÍo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em Plenário, a Indicação seja

encambhada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito de FortalezalCE, a fim de que, após sua

apreciação retome a esta Casa Legislativa em forma de mensagem'

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORRTALEZA,

EM DE D82025.
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INDICAÇÃON.

PROJETO DE LEI N"

Dispôe sobre a regularizeção fundiária da

Comunidade Atdaci Barbosa @oba)'
localizada no Bairro de Fátima.

A CÂMARA MTNCIPAL DE FORTALEZA APROVA:

AÍ. I " - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a Íe golánzAáo fimdiária dos

imóveis da Comunidade Aldaci Barbosa @oba), localizada no Bairro de Fátima, a fim de

garantir as flrnções sociais da propriedade urbana e o direito à moradia digna à população desta

cidade.

Aí. 2" - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

AÍ. 3o - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei no que couber'

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contriário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA"EM

DE DE2O25.
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JUSTIFICATIVA

No Artigo 6', da constituição Federal de 1988, establece como um dos direitos sociais, o direito

à moradia. Um dos direitos fundamentais destinados a instrumentalizaÍ o acesso à justiça social e

à igualdade material entre as pessoas.

A efetivação desse direito fundamental ganhou uma nova forma de efetivação com a

regularização fundiríria urbana. Um insÍrumento hábil e efetivo ao direito à moradia,

consagrando aos habitantes, melhor qualidade de vida e, por conseguinte, contribuindo

pere a construçio de cidades sustentáveis'

A Lei Federal n'11.977/2009, inicialmente, definiu a rcgtianz4áo fundiríria como o "conjwrto

de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que úsam à regularização de

assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à

moradia, o pleno desenvolvimento das firnções sociais da propriedade wbana e o direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado".

A medida Provisória 75912016, surgida em 2016 e posteriormente convertida na Lei de no

13.46512017, informa os reqúsitos para a regularização fundiária e fez com que o Ministério das

Cidades emitisse uma "nota" sobre as medidas de regularização fundiríria urbana informando

que "o novo marco legal traz inovações com o conceito de informalidade tratado como núcleo

urbano informal, a legitimação fundiríria a desburocratização dos procedimentos de aprovação e

registro, além da criação do direito de laje"'

PoÉanto, a Regularizaçâo Fundiária urbana (REURB) é o procedimento por meio do qual

se garâDte o direito à moradia daqueles que residem em âs§e[trmentos informais

localizados nas áreas urbanas e tem várias funções. Entre algumas podemos citar conforme

o Art. l0 daLei13.46512017:

I - tdentiJicar os núcleos urbanos informais que devan ser regularizados, organizáJos e

ossegurat a prestação de serviços públicos aos seus octpan es, de modo a melhorar as

contfiçaes irbanísticas e anbientais em relação à situação de octpação inlormal

anterior;
ll - Criar unidades imobiliárias compatÍveis com o ordenamento lerrilorial urbano e

cottstituir sobre elas direilos reais em favor dos seus oc-upanles;

tlt - anpliar o acesso à terra urbonizada pela populaçdo de boixa renda, de modo a

priorizat o permanência dos octponles nos próprios núcleos urbanos informais

regulorizados ;
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IV - promover a integração social e a geraçdo de emprego e renda;
y - Estinular a resãlução atrajudicial de conÍilos, em relorço à consensualidade e à

cooperação entre Eslado e sociedade;

W - Garan ir o dteito social à moradia digno e its condições de vida ade4uadas;

WI - garantb a eÍetivação dafunção social da prqriedade;
1III - ordenar o'pleno desewolvimento das lunções sociais da cidode e goantir o bem'

estdr de seus habitontes;
IX - Concretizat o ptincípio constitttcional da eficiêncio na oaqação e no uso do solo;

X - Prevenir e desestimular aformação de nwos micleos wbotos in/ormais;

X - conceder direitos reais, preíerencialmente em nome da mulher:

XI - lraryuem puticipação dos i eressados nas elqas do processo de regultizaçdo

Íundiária

A aprovação dâ RELIRB é de competência Municipal, por meio de aprovação ubanística pelo

órgão ambiental capacitado, no cílso do município de FoÍaleza Secretária Municipal de

Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA)

Art. 12. Á aprotação muiciPal do REIIRB corresponde à aprovação tbanlstica do

projeto de regltlqrizoção fundiória e' na hipótese de o Município tet ór8ão a biefial
capacilado, à qrovação ambiertal

§ 
-1" 

Considera-se órgão onbienlal capacitado o órgdo mnicipol que possua em seus
-qua&os 

ou à sua diposição, profssionais com aribttição técnico poa a aruálise e q

aprovaçõo dos estudos referidos no orl. I 1, indePendenlemente da aistêncio de comê-

nio com os Estados ou a Uniõo.

§ 2" Os estutlos referidos no lrt. I I deteúo ser elaborados por profissional legalmente

habilitado, compatibilizar-se com o Proieto de regula zação fundiária e conter' con-

forme o caso, os elementos conslanles dos Árts. 64 ou 65 da Lei n' 12'651' de 25 de

naio de 2012.

§ 3' Os estudos lémicos referidos no art. I I aplica 'se somenle às parcelas dos núc-
-leos 

urbanos informqis siluados nas áreas de preservaçõo permonente, nas anidades de

conserttação di uso sustentóvel ou nas átreos de proteçiio de mananciais e poderão ser

feitos em /ases ou etapas, sendo que o pote do múcleo urbano informal não afaada por
- 

esses estudos Poderd ,er seu proiero aProvado e levado a registro separadamente'

§ 4' À aprovação ambiental da RE(IRB previsla nesle orligo poderá ser /eita pelos Es-

iados nà hipótese de o Município não dbpor de capacidade técnica para d aProvoçõo

dos estados reÍeridos no ofl. 11.

A REURB, adequada a situação deste projeto indicativo é a de interesse social, pois beneficia

famílias de baixa renda que convivem em núcleos urbanos informais, confoÍne o AÍ. 13 da

13.465/2017. As famílias beneficiadas devem esta residindo nos imóveis a data anterior de 16 de

dezembro de 2016, conforÍne Art. 23 da mencionada lei.
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Art. I3. A RE{JRB compreende duas modqlidodes:
t REIJRB de h terêsse Soclal (REUB§S) - regalarizrçõo lundllrlo ,Pllcóvel aos

núcleos urbanos lnlormaU ocr.pados Predornhtanlemcnte Pot poPulaçõ de balxt
retda, asslm declarados em iro do Podet Exacufiw Manicbol;

Segue em anexo, foto da Poligonal da Á,rea da Comunidade Aldaci Barbosa no Bairro de Fátima.

Assim sendo, contamos com a aprovação dos nobres edis a aprovação da presente propositura

que visa adequar que a Comunidade, assegurado este direito e terem definitivamente a es$itura

de posse de suas moradias.
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